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1. Introdução

Dentre os meios diplomáticos de solução pacífica dos conflitos inter
nacionais, no que tange à América Central, dois se destacam: a mediação
do Grupo de Contadora e Esquipulas 11.

O presente trabalho trata do segundo plano global de paz da América
Central, isto é, Esquipulas 11. O primeiro plano foi apresentado pelo cha
mado Grupo de Contadora em 1986. Grupo do qual o Brasil fez parte.

Com o fim da mediação de Contadora o governo de Costa Rica apre
sentou O denominado Plano Arias. Por esta iniciativa de paz o presidente
Oscar Arias recebeu o prêmio Nobel da Paz.

A experiência centra.aDlericana é muito rica em ensinamentos. Mas
as informações do que lá ocorre chegam até aqui com atraso ou distor·
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cidas, o que é lamentável. Este artigo procura resgatar parte dessa expe·
riência.

2. Negociações diplomáticas multilaterais diretas: Esquipulas 11

Após a mediação de Contadora, as negociações diplomáticas multi·
laterais diretas têm renovado expectativas. O mais importante resultado das
negociações dos presidentes centro-americanos foi a adoção de um acordo
de pacificação.

A primeira reunião de chefes de Estado ocorreu em 1986. Nesta oca
sião, os presidentes declararam que Contadora era a melhor instância polí
tica para alcançar a paz e a democracia. Manifestaram também a disposição
de assinar e de cumprir os compromissos contidos na Ata de Contadora.
Mas reconheceram as dificuldades, no que se refere a manobras militares,
armamentos e verificaçãQ do cumprimento dos acordos. Note-se, porém,
que, uma semana antes da reunião de cúpula, o Presidente da Guatemala
já afirmava o fracasso de Contadora 1.

Na segunda reunião de cúpula, celebrada em San José, em fevereiro
de 1987, foi lançado relo governo de Costa Rica um plano regional de
paz, o Plano Arias. Contadora ficava mesmo para trás como instância de
negociação da crise. Mas o Plano sabiamente recolhia os resultados posi
tivos do Grupo de mediação.· Contudo, o resultado mais notável do pro
cesso de negociação diplomática direta foi. na terceira reunião de chefes
de Estado, ocorrida em Esquipulas (Guatemala), a aprovação do acordo
de paz, denominado Procedimento para Estabelecer a Paz Firme e Dura
doura na América Central, também conhecido como Esquipulas 11.

Na primeira reunião de cúpula dos governos da região (para avaliar
o cumprimento dos acordos de Esquipulas 11), ocorrida em San José (jan.
1988), declararam os presidentes que os acordos não tinham sido satis·
feitos integralmente, no tocante ao diálogo, ao cessar fogo, à anistia geral
e, sobretudo, à democratização. Comprometeram-se a cumprir imediata
mente os acordos. Seguiram-se, em 1989, duas importantes reuniões de
chefes de Estado da América Central. Com efeito, a primeira se deu em

1 BARDINI. Roberto. Cadernos do Terceiro Mundo. Rio de Janeiro.
11 (91) :36-40, JUl. 1986, p. 38.

Na reunlIo de Esqulpu!as, foI ll.Sllinado um acordo entl'e El Salvador e Hon
duras, onde acordavam em submeter à CIJ as controvérsias não resolvidas pelo
Tra.tacl.o Geral de paz celebrado em 1980. em LimB. As matérias referem·se 11.:
deJ1m1taçio da linha frontelrlça, determinação da Situação jurfdiclI insular e dos
espaços mlU'ftimae.
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fevereiro. em Costa dei Sol (El Salvador); a segunda, em agosto, em Puerto
de Tela (Honduras). Nesta, foram concluídos novos acordos de pacificação
regional 2.

3. Antecedentes do acordo de Esquípu[a$ /I

No limiar de 1987. já era evidente o fracasso do Grupo de Contadora
como instrumento de solução do conflito regional. Contadora tinha·se
voltado, por outra parte. para problemas mais gerais da América Latina.
Nestas circustâncias. surgiu Esquipulas II ou Procedimento da Guatemala.
Este acordo de paz foi fruto de um processo político, cujo precedente
mais importante foi o processo de Contadora, do qual se recolhe a ex
periência. A concepção de Esquipulas II deve-se. mais que tudo, a uma
necessidade regional objetiva, cuja iniciativa coube ao governo de Costa
Rica.

2 Doeumentos consultados: 1) Declaração de EsquipUlas, 25 de mala de 1986;
2) Procedimento para Estabelecer a Paz Firme e Duradoura na América Central
(Plano Arias) , 15 de fevereiro de 1987; 3) Compromisso entre Honduras e El
Salvador para submeter à decisão da CIJ a controvérsia fronteiríça, 24 de maio
de 1986; 4) Procedimento para Estabelecer a Paz Firme e Duradoura na América.
Central (Esquipulas n), 7 de agosto de 1987; 5) Comunicado dos chanceleres dos
gru:pos de contadora e de Apoio, da América Central. do Secretário-Geral da OEA
e do representante pessoal do Secretário-Geral da ONU, 22 de agosto de 1987;
6) Comunicado conjunto da Comissão Executiva dos Acordos de Esquipulas n,
18 de setembro de 1987; 7) Comunicado conjunto da terceira reunião de diálogo
entre o governo de El Salvador e a FMLN-FDR. 5 de outubro de 1987; 8) Informe
da FMLN-FDR sohre a tercC!ira r~união de diálogo. 16 de outubro de 1987; 9)
Decreto n~ 805 (lei de anistia) sobre a reconclllação nacional em EI Salvador,
28 de outubro de 19B7; 10) D,scurso do Presidente José Napoleón Duarte após
noventa dias de Esquípulas lI, 5 de novembro de 19B7; 11) Conclusões do Informe
da Comi..s.são Internacional de Verificação e de Seguimento do Procedimento da
Guatemala, 1987; 12) Carta das FMLN-FOR ao Presidente Duarte, fevereiro de
1988; 13) Acordo entre o governo da Nicarágua e a resistência nicaragüense, 21,
22 e 23 de marçO de 1988; 14) RegJslro da Comissão Naclon!1I de R~con::i1iação

da. Nicarágua, 24 de marco de 1988; 15) Proposta da FMLN para converter as
eleições numa contrjbuiçã~ li Paz, 23 de janeiro de 1989; 16) Daclaração conjunta
dos presidentes centro-americanos após a reunião de Costa deI Sol, 14 de fevereiro
de 1989; 17) Declaração conjunta dos presidentes centro-americanos, 14 de
fevereiro de 1989; 18) Discurso de Javíer Pérez de Cuéllar, Secretário-Geral da
ONU, 29 de maio de 1989; 19) Acordo entre Honduras e a Nicarágua (sobre os
membros da. Reststência. Nicaragüense e sobre um acordo extra.judiciai em relação
à ação impetrada pela Nlcarâgua. contra Honduras na CIJ em 28 de julho de
1986), 6 de agosto de 1989; 20) Acordo Geral de Tela aprovado pelos presidentes
da América Central, 7 de agosto de 1989; 21) Comunicado da FMLN em relação
ao prQCe/560 de diálogo, 7 de setembro de 1989; 22) Proposta da Frente Fa.rabundo
Marti de Libertação Nadonal, 11 de aetembro de 1989; 23) Acorrlo do MéX1co
entre o governo de El Balvador 11 • NLN, 15 de setembro de 19&9.
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A ascensão de Oscar Arias à Presidência de Costa Rica mudou a
política externa desse Estado. O Plano Arias, documento que serviu de
base a Esquipulas lI, valeu ao Presidente o Prêmio Nobel d.. Paz de
1987. O Plano Arias transformou-se, afinal, numa inédita opç5\l regional.

As pressões dos Estados Unidos sobre a Costa Rica, H(lOduras e El
Salvador inviabilizaram as ações do Grupo de Contadora. Per isso não
deixou de causar apreensão à iniciativa centro-americana, porque seria
mais vulnerável à ação externa. Esquipulas 11. porém, ganhou logo cre
dibilidade e apoio internacionais. Veio à luz, em substituição a uma
iniciativa de mediação, portanto, com um prop6sito: o de alcsnçar a paz
pela via pacífica. Inviabilizar a ação dos Estados que formavam o Grupo
de Contadora não significou, pois, inviabilizar a paz como objetivo e
como alternativa à saída militar. Quanto ao mais, o acordo de paz regional
é uma convenção internacional que vincula juridicamente os E5tados pelos
compromissos assumidos.

Com muita propriedade Ignado EUacuría se refere ao Ptúcedimento
da Guatemala, ao destacar um plano que atenda às necessidades regionais
e que não poderia ser favorável aos Estados Unidos, cujos interesses
são diferentes e, com freqüência, contrários aos da América Central. Es
quipulas II coloca em primeiro plano a paz, não a segurança dos Estados
Unidos 8.

Como já foi dito, o Plano Arias convertera-se na part~ medular do
acordo de Esquipulas lI. Esse plano consta de dez pontos: 1) reconciliação
nacional; 2) cessar fogo; 3)· democratização; 4) eleições livres; 5) sus
pensão da ajuda militar externa aos contras e às guerrilhas; 6) proibição
do uso do território para agredir outros Estados; 7) redução de arma
mentos; 8) fiscalização nacional e internacional; 9) avaliação dos progressos
obtidos: 10) democrada e liberdade para a paz; paz para o desenvolvi
mento. O Plano toca em pontos muito delicados da crise, apesar de não
atacar as causas que originaram o problema. Não obstante, a grande
importância da proposta, no processo global da crise, reside na apreciação
conjuntural dos conflitos e na procura de soluções partindo-se dessa
perspectiva global. Deste modo, por um lado assimilou-se a revolução

3 ELLACORtA. Ignacio. Anállsis ético po'Hico de ESQuipu!as n. Estuc/.ws
centroamerlcanos. 42(466-467) :599-610, set. 1987, p. 599.

"Uma solução que coloque em primeiro plano a p:u; regional, e não a segurança
dos Estados Unidos, é uma solução boa para a América Central e indesejável pan
06 Estados Unidos. Este não busca a paz, mas sua própria segurança, fundada
mais no terror das a.rmas do que na so:ução das causas qU:l origina1'a.m a guerra,"
Idem, P. 599.
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sandinista e. por outro, venceu-se a resistência de EI Salvador ~ de Hon
duras, Estados mais submissos à vontade dos Estados Unidos.

A incorporação do governo sandinista ao processo úe negociação
represe::nlOu uma significuliva medida, em proveito da predommância dos
interesses da América Central. O isolamento da ~icarigua só contribuiria
à radicalizafYão. A assimilação de sua revolução. no entanto, possibilitou
a vinculação jurídica dos Eswdos. Visava-se à solução dos pmblcmas em
todos os níveis nos mesmos moldes de Contadora.

4. Importância de t.squipulas Jl na óptida dos Estados

o colapso da economiu nicaragüense e o desgaste político do governo
sandinista transferiram, de Contadora para o at:ordo regional dfl Guatemala,
a~ expeclativas de rl:conhecimcnlO Jc~se governo e da suspensão da ajuda
ex.terna aos contras. Estes aspectos eram essenciais à sobrevivência da
Revolução Sandinista, a qual estava submetida à ação erodcnte dos Estados
linidos.

EsquipuJas 11, da perspectiva dl~ Costa Rica, representou a possibili
dade de exercer a suu t1eutraJidade atíva na solução de duas gruves ques·
tões; 1) as ações dos conlras como clcmenlo decisivo no aprofundamento
do conflito (e as incidências ~obrC' seu :erritório, em caso de um conflito
generalizado). 2) a delicada situação criada pelos milhares d~ refugiados
nicaragüenses em seu terrhório.

Guatemala entrou no âmbito de Esquipulas I I, mais na qualidade
de Estudo com profundas complicações econômicas e sociais, do que na
qualidade de país vcrgado por situações de colisão bélica. A guerrilha
(URNG) acha-se, por enquanto, controlada. A sua proposta de criação
do Parlamento da América Central. incluindo-se a Nícarág-.Ia, reforçou
sua posição perante os outros Estado!>.

EI Salvador depende da ajuda dos Estados Unidos para sustentar a
guerra interna, que aniquila, dia-a-dia, a infra-estrutura do país e a so
ciedade. Para aquele país centro-arncricano, o Procedimento da Guatemala
representou a possibilidade de debilitar, de deslcgitimar e até mesmo de
desarmar a FMLN pela via da negociação. sem que tudo I~~O incidisse
sobre a ajuda dos Estudos Unidos. AI6m disso, Esquipulas 11 represen
tava um projeto concreto para alcançar a paz em todos os sentidos.

As complicações maiores no esquema do acordo ncaram com Hon
duras. A sua sujeição à ventade dos Estados Unidos levaram-no, por um
lado, a declinar na prática da sua condição de Estado sober&no e, por
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outro, a expor-se a uma desestabilização interna, pelas forças que fora
coagido a abrigar em seu território. Ao acolher tropas annadas, finan
ciadas e treinadas por uma potência extra-regional, Honduras, certamente.
estava colocando em perigo não só os sandinistas mas também, em grande
medida, a si mesma. Em razão dessa paradoxal situação, o acordo de
Esquipulas II não era atrativo para Honduras.

Quanto aos Estados Unidos o acordo de paz regional não corres
pondia, de forma alguma, aos seus interesses. Mas há que llotar que, no
ato da cQncepção do Procedimento da Guatemala, a política norle-americana
achava-se desacreditada. Isso propiciou o desenvolvimento da chamada
neutralidade ativa da Guatemala e de Costa Rica. Três dcontecimentos
enfraqueceram a posição dos Estados Unidos: 1) a condenação na ClT;
~o escândalo Irã-contras; 3) o fracasso da política belicista. Diante
da possibilidade de um acordo centro-americano de paz à margem de sua
política, o Presidente Reagan enviou à reunião da Guatemala um projeto
alternativo de Paz, denominado Projeto Reagan-Wright 4. Esse projeto
referia-se à Nicarágua mas não incluía conversações diretas com o governo
sandinista. Limitava-se somente a deixar de praticar atos violat6rios do
direito internacional, se fosse acatado. Em caso de ser rejeitad0, constava
a ameaça de uma ajuda ainda maior aos contras. Os presideutcs dos países
da América Central, não obstante, recusaram-se a examinar ~ proposta.
Aliás, não só rejeitaram como também consideraram o documento uma
ofensa pública.

Finalmente, em 7 de agosto de 1987, foi aprovado o plano de paz
de Esquipulas 11 ou Procedimento para Estabelecer uma Paz firme e Du~

radoura na América Central, que retoma o processo de soluç2o política
em todos os níveis: quer no interior de cada Estado, quer regionalmente,
que\' em relação às potências extra-regionais.

5. Natureza Jurídica do Procedimento da Guatemala

Esquipulas 11 é um acordo internacional "em forma escrita e regido
pelo direito internacional" (cf. Convenção de Viena sobre Direito dos
Tratados de 1969), celebrado entre Estados soberanos, por intermédio de

4 As conversações entre o governo dos Estados Unidos e o da Nicarágua
esta.vam lIU5penSll.S, desde o encontro de Manzanillo (México), em janeiro de 1985.

Do Projeto Reagan~WJ'ight destacaram-se os seguintes pontos: 1) fim da
ajuda externa e.os sanc:Unistas e aos contras; 2) eleições livres na Nicarágua;
3) suspensão das manobras mílít.ares dos Estados Unidos; 4) redução do eXército
sandinista; 5) fim do embargo comercial l Nicarágua.
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chefes de Estado, no exercício das suas atribuições, para assumir os com
promissos compreendidos no documento assinado. Destarte, no Compro
mísso da Guatemala "Estão contidos, de um ponto de vista político e cons
titucional, os valores fundamentais do direito e do Estado, bem como a
reafinnação dos fins que visa alcançar a sociedade juridicamente organi
zada" 6. Esquipulas H constitui, portanto, fonte de direitos e de obriga
ções para os Estados pactuantes e, por extensão, aos cidadãos centro-ame
ricanos 6. Há, no entanto, a observação sobre a validade jurfdka, face à
não-ratificação do Tratado de Esquipulas lI. Deve-se lembrar, sobre este
ponto, que a ratificação não constitui requisito essencial para a validade
de um tratado internacional (v. art. 11 da Convenção sobre" Direito dos
Tratados). "A ratificação só será exigida quando o próprio acordo ou tra
tado preveja que, para sua vigência, o ato deve ser ratificado" 7. Deve-se
recordar, ainda, quanto à ratificação, a distinção entre os tratados no sen
tido estrito e os acordos de forma simplificada. Nestes a ratificação não
é obrigatória 8.

Há que considerar, em suma, que as partes deram ao acordo, após
a sua assinatura, plena vigência e eficácia quando dispuseram sobre os
prazos (Esquipulas 11, n.O 11). O documento, de resto, traz consigo a ma
nifestação inequívoca da vontade dos Estados; vontade de submeter-se às
conseqüências jurídicas internacionais, conforme estipula O próprio acordo
(Esquípulas n.O 10, a, Verificação e Seguimento Internacional).

6. Conteúdo, limitações e perspectivas de Esquípulas 11

o documento de Esquipulas 11 foi concebido no âmbito do sistema
político internacional: ONU, OEA, Grupo de Contadora e outros instru·
mentos interamericanos concernentes à situação centro-americana. Nele, os
governos assumem o compromisso de executar ações que conduzam à erra
dicação da guerra e a adotar o diálogo como instrumento de solução das
controvérsias. t(Animados pela iluminada e permanente vontade do Grupo
de Contadora e do Grupo de Apoio em prol da paz, fortalecidos pelo apoio
constante de todos os governantes e povos do mundo( ... )" (Preâmbulo),
os presidentes dos Estados da América Central, reunidos em Esquipulas

5 DEPARTAMENTO DE CIJ:NCIAS JUR1DICAS. Análisis juridico politico deI
docwnento de EsqUlpulaa II. B.t1ldfoa cmtroamericano.t. 5an Salvador, 42 (48&.
467): 563-70. set. 1987, p. 561i.

6 Id., lbid., p. 565.
7 ACCIQLY. HUdebrando. Mcmual de dirmto internacional público. 11' 00.

Blo PaUlo, Saraiva, 19115. p. 126.

8 MELLO. Celso Duvlvfer de Albuqueniue. CuraQ de dtreito Internacional
páblico. 8' ed. Rio de Janeiro, PreItM· Butoa, 1986, v. 1, p. 153.
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(Guatemala). adotam o plano de paz apresentado pelo governo de Costa
Rica.

Esquipulas 11 consta de 11 pontos. São eles: 1) Reconciliação nacio
nal - Este ponto está subdividido em três aspectos: a) diálogo com todos
os grupos desarmados de oposição; b) decretação de anistia em todos os
Estados onde for necessário; c) formação de uma comissão de reconcilia·
ção nacional, para fiscalizar os compromissos assumidos por cada um dos
governos. 2) Fim das hostilidades - Os governos se comprometem a rea
lizar todas as ações necessárias para alcançar O efetivo cessar fogo, nos
termos do direito interno de cada um. Os governos fazem, também, exor·
tações para que, nos Estados onde existem grupos insurgentes (guerrilha)
ou grupos irregulares (contras), se encontre uma solução, no que diz res·
peito ao fim das hostilidades. 3) Democratização - Os governos se com·
prometem a estimular um processo democrático, pluralista e participativo
que implique a promoção da justiça social, o respeito aos direitos huma
nos, à soberania, à integridade territorial e, finalmente, o direito de todos
os Estados a determinar livremente, sem ingerências de nenhuma índole,
seu modelo econômico, político e sociaL 4) Eleições livres - Criadas as
condições inerentes a toda democracia, deverão celebrar-se eleições livres.
pluralistas e honestas. Determina-se, do mesmo modo, a celebração de elei
ções para a integração do Parlamento da América Central, como expressão
conjunta das partes, visando a encontrar a reconciliação e a paz duradou·
ra para todos os povos. 5) Suspensão da aiuda às forças irregulares e aos
movimentos insurrecionais - As· partes decidem-se a solicitar aos gover
nos da região e aos governos extra-regionais que, aberta ou veladamente,
proporcionam ajuda militar, logística e financeira, efetivos militares. ar
mas, munições e equipamentos às forças irregulares (contras), que sus
pendam essa ajuda. Tal suspensão redundaria em elemento indispensável
para alcançar a paz estável e duradoura na América Central. 6) Proibição
do uso do território para agredir outros Estados - Os Presidentes reite
ram o seu compromisso de impedir o uso do próprio território e de não
emprestar nem permitir apoio militar e logístico a pessoas, a organizações
ou a grupos que procurem desestabilizar os governos da região. 7) Nego
ciações em matéria de segurança, de verificação, de fiscalização e de redu
ção de armamentos - Os governos com o Grupo de Contadora (este no
exercício de sua função mediadora) prosseguiram as negociações sobre os
pontos pendentes do acordo, em matéria de segurança, de verificação,
de fiscalização no Projeto de Ata de Contadora para a paz e para a Coope
ração na América Central. Essas negociações abrangerão também os con
tras dispostos a aceitar a anistia. 8) Refugiados e desabrigados (desplaza
dos) - As partes se comprometem a atender, com a devida urgência, a
situação dos refugiados e a dos desabrigados, em virtude da crise regional.
dando-Ihes assistência, facilitando a sua repatriação ou o seu assentamen-
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lo. quando for voluntário e quando se manifesta indiv[dualmente. Com
prometem-se, do mesmo modo. a diligenciar na comunidade internacional
ajuda para os refugiados e para os desabrigados. 9} CooperaçDo, democra·
cia e liberdade para a paz e para o desenvolvime'lto - As partes adotarão
os acordos que possibilitem a acelera~ão do desenvolvimento, objetivando
uma sociedade justa e livre da ~i5éria. Neste sentido, os governos agen·
ciarão recursos em carát~r excepcional, junto à comunidade internacional.
10) Verificação e seguimento internacional - Este ponto estabelece a cria
ção da Comissão Internacional de Verificação e Seguimento (CIVS), for
mada pelo Secretário-Geral da ONU, pelo Secretário-Geral da OEA, ou
pelos seus representantes. pelos cr.anceleres da América Central, pelos do
Grupo de Contadora e pelos do Grupo de Apoio. Caberá à Comissão veri
ficar e acompanhar o cumprimento do acordo. Com o objetivo de forta
lecer a ação da CIVS, os governos se comprometem a emitir dedara<;ões
de apoio ao seu trab8lho. As partes também se comprometem a colaborar
e a facilitar o cabal desempenho tanto da Com;ssão Internacional como da
Comissão de Reconciliação Nacional de cada país. tI) Calendário de Exe
cução dos Compromissos - Este último ponto trata dos prazos para .:)
cumprimento dos acordos e, neste sentido. determina, em primeiro lugar,
a reunião da Comissão E:'l:C(:utiva de Esquipulas 11. Esta é formada pelos
chance1eres da América. Central, para regularizar, estimular e viabilizar o
cumprimento dos compromissos de Esquipulas 11 e para organizar as co
missões de trabalho en<:arregadas de dar inícic ao cumprimento dos acor·
dos. mediante consultas, gestões e outros mecanismos pertinentes. Esti
pula o prazo de noventa dias. após a assinatura do documento. para entra
rem em vigor. simultaneamente, os compromissos relacionados cem a anis
tia, o fim das hostilidades, a democratização. a suspensão da ajuda às
forças irregulares e aos movimentos insurrecionais e a proibição do uso
do tenitório para agredir outros Estados. Cento e vinte dias ap6s a assi·
natura do acordo de Esquipulas II, a Comissão Internacional de Verifi
caçâio e Seguimento anaJjsBrá o progresso do cumprimento dos acordos. E
um mês depois, apresentará, na reunião de presidentes da América Central,
um informe sobre a sitUação dos compromissos 9. Os pontos contidos neste
documento fonnam um todo hannôníco e índivisível. Sua assinatura en
tranha a obrigação de aceitá-lo de boa-fé e de cumprir ao mesmo tempo
o pactuado dentro dos prazos estabel<:cidos. (Disposições Finais.)

9 Reunidos em Caracas, em agosto de 1981, o Gr"PO de Contadora e G1"uPQ
ele! Apo~, o 8ecretárlo-GeraJ da OEA. e t) Representante Pessoa.l elo sec~tárlo~

Geral da ON"C' relten.ram &eU apoto e manlfestaram sua sattsfaçlo com 08 acordoa
da GuatemaJ. e d8Cidiram.lJe a constítu.1r 8 Comlssto Inte.rnacxmal de Ver1!1clI.çll.o
(oonforme O acordo de E8Q.uipulu n n 9 10. a). DecMllnm-1IfI tam~. a tomar
lDIdidu p&.n. pOr em antl.a:nento o p~ Lntemaeilln&l de emeqr!nc. de
Coaperaçt.o TécD1ck e EeonOlntca para a América Central •
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A primeira limitação que merece reflexão diz respeito ao idêntico
tratamento dispensado pelo Procedimento da Guatemala aos movimentos
armados. Esta simetria não faz sentido. A questão da desigualdade per
manece inalterada mesmo com a distinção terminológica de forças irregu
lares (contras) e de movimentos insurrecionais (FMLN de El Salvador e
URNG da Guatemala). Teria sido de acordo com a realidade distinguir
e dispensar tratamentos distintos aos movimentos rebeldes. As forças in
surrecionais são movimentos militares end6genos, concebidos como resul
tado de situações injustas nos Estados 10. Os Contras, ao contrário, são
urna força rebelde armada e financiada por uma potência extra-regional.
Portanto, não estariam inseridos em um quadro composto por atores inter
nos, mesmo porque, como afirma Gabriel Aguilera, "Su tatácter es mái>
bien el de extensi6n deI accionar norteamericano en contra de la revolu
ci6n nicaraguense" 11. Os contras eram forças irregulares segundo Esqui
pulas 11, combatentes da liberdade conforme o Presidente dos Estados Uni
dos, forças empregadas para intervir nos assuntos internos de outro Estado.
de acordo com a CO, e instrumento formal da política dos Estados. na
visão de um diplomata nicaragüense 12. Não constituíam uma força com
parável aos movimentos insurrecionais, mesmo porque, além de dependerem
de ajuda externa, não tinham base social de apoio interno nem credibi
lidade nem muito menos legitimidade internacional. Cumpre, então, con
cluir que a simetria praticada no tratado de Esquipulas 11 não foi con
forme a realidade. Em conseqüência, esta inadequação afetará o bom ter
mo do acordo.

Outra questão de relevo refere-se à participação de todas as partes na
relação jurídica. O acordo de Esquipulas 11 foi assinado por sujeitos de
direito internacional, isto é, por Estados soberanos. Mas permanece a
questão de saber-se se alguma parte não estatal teria condições de con
cluir atos válidos, no âmbito de Esquipulas 11. l! lícito supor então que
a FMLN teria a qualidade de sujeito, perante o direito internacional. Dois
fatos serviriam para sustentar essa tese em favor da FMLN: 1) as con
dutas das partes na guerra interna de EI Salvador, tais como: negocia-

10 um FMLN se sustenta, además, principalmente de sus propi08 recursos
y nO depende en tal medida de ayuda externa <•.. ). E1 F'MLN, en efeeto. repre
senta fundamentalmente um movimiento lnsurreccional endógeno, surgido de una
ldtuaeión oPre81Vl'- e represtv..:' ELLACURtA, IgnIloCW. Propuestas de aoluei6n en
el marco de EsquJpulas Dos. Estudiol Centroomerlcan08. San Salvador, G <..
470): 885-89, nov./dic. 1987, p. 866.

U AGUILERA, Gabriel. EsquipUlas y e1 conflicto interno en Centroamér1ca.
Anuarlo ele ut1.láiol centro-americanos. 14(1-2) :131-41, 1988, p. 134.

12 TINOCO, Vietm Hugo. El &Cumo de paz de Gua.temala. EItudfoI centro
americanos. 8an Salvador, 42 (466-487) :557-62, set. 198'1, p. 559.
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ções diretas entre o Presidente e a FMLN (La Palma e Ayagualo), troca
de prisioneiros. sujeição conjunta às normas da guerra internacional; 2) a
qualidade de movimento insurgente, conferido pela declaração franco-me·
xicana à FMLN la. Em face disso, deve-se. pois, concluir pela condição
da FMLN como sujeito internacional necessário ao restabelecimento da
paz. interna de El Salvador e da paz. regional e, portanto. como parte nQ
acordo regional de paz li. Deve·se dizer. também, que o Procedimento
da GuatelfUlla falhou ao estipular prazos tão curtos para obter resultados
tão significativos. Julgava-se se:- isto. de inicio, uma virtude. Não o foi
nem o poderia ser. Houve, há que diz.ê-Io, muita pretensão ao se querer
transformar em período tão ex.íguo uma situação tão complexa.

7 . Conclusões

Em conclusão, cabe apontar como grande deficiência rio acordo de
Esquipulas lI: o fato de ele não ter atacado, de forma frontal, o problema
fundamental que deu origem à crise regional, isto é, a condição sócio
econômica em que vive a maioria da população. Com efeito, Fsquípulas Il
não ataca de frente este problema nem inclui a questão da dívida externa
dos Estados, com postura decisiva para resolver as causas do conflito.
O endividamento regional tomou-se um pesado fardo que não pára de
crescer. Só em 1987, aumentou mais de um bilhão de dólares. Todavia,
há que observar que a situação dos Estados que seguem, à risca, a política
dos Estados Unidos apresenta uma posição privilegiada. E1 Salvador. por
exemplo. tinha. em 1987, a menor dívida da América Central (dois bilhões
e duzentos e cinqüenta milhões de dólares), ao passo que a Nicarágua
era o Estado mais endividado. (seis bilhõcs e duzentos milhões). O pro
blema da dívida externa deve ser considerado por qualquer plano de
solução política e deve, por isso, receber um tratamento esper:ial, junto
à comunidade internacional 111,

13 DEPARTAMENTO DE caNCIAS JURíDICAS. Ob clt., pp. 566-7.

14. o Becretárlo-Qeral da. ONU se refere ao problema da.s partes, dizendo:
"O pnnclpal problema que aurrlu na ex!!cução de Esq1ttJ>ulas TI derivou do fato
de que nem tod8lS &I partes no confllto eram ])artes do acordo." Estu4iOll centro
americanos. .... (88) :536-8, jun. 1986, il. 536.

15 Em 1970, a divIda da América Central era a de Ust648.000.000; em 1980, lA.
era de U8$7.651.000.lKlO e, em 1987, já havia atingIdo a astronõmlca cifra de
USS1B.115.00UOO. Cf. ClIdemos do Terceiro MU1l-do. No de JaneIro, 11(11'1) :38-9,
ctez. 1988.

Sobre o tema geral da. divida externa, veja-se MAGAUIAES, José ca.rZog de.
A ctivMla wema: uma qaestao de ~i1'rito tnternacionai públicO. Slo PaUlo, ale.;
19811, 232 p. Tese de L1;Te-docênc!B. - Fac. de Da. USP.
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Como processo de pacificação regional, Esquipulas 11 continuou a
obra de Contadora. Estabeleceu o diálogo em todos os níveis - em EI
Salvador as conversações entre a FMLN e o governo estavam paralisadas,
desde 1984 - com abrangência dos problemas mais delicados. Devem-se
apontar, portanto, como resultados positivos da iniciativa de paz regional
os seguintes pontos: 1) os esforços internos em RI Salvador e na Guatemala
para lograr-se a reconciliação nacional; 2) as eleições livres e democráticas
na Nicarágua que permitiram a eleição de Violeta Chamorro; 3) a con
tinuidade das reuniões de cúpula dos presidentes centro-amcrlcanos 1$,

dando-se seqüência ao Procedimento da Guatemala (Alajueh, Costa deI
Sol, Tela); 4) a desmobilização dos contras, em cumprimento ao acordo
de Esquiputas II (itens 5 e 6); nesse sentido os governos assinaram, na
Conferência de Tela (Honduras), o documento chamado "Plnno conjunto
para a desmobilização, repatriação ou reassentamento voluntário na Nica
rágua e terceiros pa{ses dos membros da resistência nicaragüense e dos
seus parentes, assim como a assistência para a desmobilização de todas
aquelas pessoas envolvidas em ações armadas nos pa{ses da região, quando
voluntariamente o solicitem", e criaram a Comissão IntemacionrJ de Apoio
e Verificação como mecanismo de execução do Plano de desmobilizaçãoj
5) resultados positivos devem ser apontados, também, em matéria de
direitos humanos (anistia, desabrigados, refugiados, exilados e repatriados)
e no pertinente a cessar-fogo 17.

Finalmente, há que observar que Esquipulas II constitui somente
uma proposta regional para pôr-se fim à crise da América Central. Se
tal proposta não render os frutos desejados, outras opções pacificas de
solução surgirão. Contudo, serão necessárias muitas propostas, se as
verdadeiras fontes do problema não forem atacadas. Sem a satisfação das
necessidades básicas da sociedade, toda iniciativa de paz corre o risco
de ser em vão.

16 Na primeJra reunião de cúpula após Esquipulas 11, em janeiro de 1988, 08

presidentes receberam o Informe da Comissão Internacional de Verlfleaç§JJ e de
Seguimento sobre o cumprimento dos acordos. A COmissão afirmava que, até
aquela data, 08 objetivos não tinham sido alcançados e qu~ era, em conseqÜência,
necessé.ria uma permanente vontade polítlca, na busca de fórmulas para auperazo
08 obstáculos.

17 O número de baixas da Força Annada e da guerrilha em E1 salvador,
a despeito do que se disse acima, foi muito elevado durante 1988. Segundo a
Rádio Venceremos, a Força Armada teve '1.932 baiXB.&. Segundo a Força Armada,
a guerr11ha teve 914 mortos e 704 feridos. V. EstutUos centr04merlc4ft08. Esta
tist1cB sobre la marcha de 1& guerra en 1988. san salvador, 42(483-484) :127-132,
ene.ICev. 1989, p. 128.
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